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Referente: Ressarcimento ao SUS – nota ANS. 

Encaminhamos abaixo nota divulgada ontem no site www.ans.gov.br sobre o 

prazo de cobrança do Ressarcimento ao SUS.  

  

Ressarcimento ao SUS: Prazos de notificações de cobrança estão mantidos  

  

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) reitera que os prazos 

referentes às notificações de cobrança dos atendimentos não foram afetados 

pela suspensão de prazos processuais no âmbito do ressarcimento ao SUS. A 

reguladora informa que encaminhará as notificações ao final dos trâmites 

administrativos da ANS.     

   Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br.   

 

 Dr. Ajax Rabelo Machado Dr. Nilton Carlos Busch 

 Diretor Presidente Assessoria Saúde Suplementar 

 

Expediente: Unimed Centro-Oeste Paulista - Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas 

Este informativo foi elaborado pelo GETANS - Grupo de Estudos Técnicos ANS - e produzido 

pelo Departamento de Marketing da Unimed Centro-Oeste Paulista (14) 

2106-1407 - marketing@unimedcop.coop.br 

 

 

Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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